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AV-17-95775 feito em 07 de novembro de 2024. PRENOTAÇÃO Nº 105.919 de 25/10/2024. AVERBAÇÃO DE
NOTIFICAÇÃO  Conforme consta na CERTIDÃO DE REGISTRO DO PEDIDO, que em virtude de requerimento 
de pessoa interessada e por dever de ofício que, munido de translado autêntico da Notificação Extrajudicial 
protocolada sob n° 187.411 B e registrada sob n° 168.570 do livro B, de TITULOS E DOCUMENTOS, a cargo desta 
Serventia, que deixei de notificar JOÃO VITOR MARTINS DIPE, CPF n° 707.064.691-78, tendo em vista que 
realizada diligência ao endereço apresentado pelo notificante: Quadra 706 Sul, Alameda 02, Lote 02, Apartamento 
01, Palmas/TO, em 15/10/2024 às 09h27min, Marcos Vinicius, através da portaria remota da empresa Porter, 
informou que não consta o nome do notificado na lista de moradores do apartamento citado e nem do condomínio. 
Assim sendo, o notificado não foi localizado. Escrito o que se tinha a tornar público, a teor e para os fins do § 1° do 
art. 160, da Lei Federal n° 6.015 de 31/12/1973. EMOLUMENTOS: R$ 55,18 (sendo destes, R$ 10,90 de TFJ,  R$ 
14,15 de FUNCIVIL, R$ 1,32 de ISSQN e R$ 13,31 de Protocolo). CNJ: 127639. Selo digital 127639AAA251148 -
Código de validação: GDP. Dou  fé.   A  Oficial   - 
 

 

AV-18-95775 feito em 07 de novembro de 2024. PRENOTAÇÃO Nº 105.745 atualizada sob n° 106.050 de 
07/11/2024. INTIMAÇÃO (DILIGÊNCIA NEGATIVA): De acordo com Registro de Títulos e Documentos, Registro 
para fins de Publicidade e Eficácia em Relação a Terceiros n° 68889/68890 de 26/09/2024 e Notificação promovida 
pela credora COOPERATIVA CREDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO UNIAO DOS ESTADOS DE MATO 
GROSSO DO SUL, TOCANTINS E OESTE DA BAHIA - SICREDI UNIAO MS/TO, através do Registro de Títulos e 
Documentos da cidade de Catalão/GO, hoje arquivados e digitalizados nesta serventia, prestou a seguinte 
informação: Foi intimado os devedores JOSÉ EDUARDO MARTINS DIPE, acima qualificado e JOÃO VITOR 
MARTINS DIPE, CPF n° 707.064.691-78, e constou o seguinte resultado da intimação: Diligência "NEGATIVA'' 
(deixou de ser entregue por não lograr encontrá-lo), para quitar as obrigações relativas a alienação fiduciária em 
garantia que grava o imóvel desta matricula, na forma dos artigos 26 e 26-A, da Lei 9.514/97. EMOLUMENTOS: R$ 
55,18 (sendo destes, R$ 10,90 de TFJ,  R$ 14,15 de FUNCIVIL, R$ 1,32 de ISSQN e R$ 13,31 de Protocolo). CNJ: 
127639. Selo digital 127639AAA251153 - Código de validação: BFQ. Dou  fé.   A  Oficial   - 
 

 

AV-19-95775 feito em 30 de dezembro de 2024. PRENOTAÇÃO Nº 106.382 de 10/12/2024. AVERBAÇÃO 
DECLARATÓRIA - Nos termos da Decisão/Mandado, Ação de Processo Cível e do Trabalho, Tutela Provisória de 
Urgência e Tutela Provisória de Evidência, Tutela Cautelar Antecedente, ajuizada por JOSÉ EDUARDO MARTINS 
DIPE, CPF n° 053.757.131-01 (em recuperação judicial deferida nos autos do processo n. 5503358-
09.2023.8.09.0029), em face de COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO  UNIÃO DOS 
ESTADOS DE MATO GROSSO DO SUL, TOCANTINS E OESTE DA BAHIA  SICREDI UNIÃO MS/TO/BA, CNPJ 
n° 24.654.881/0001-22, por determinação da M.Mª. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Catalão/GO, 
Drª. Nunziata Stefania Valenza Paiva, em 09/10/2024, defere a liminar para suspender o procedimento de 
consolidação da propriedade sobre o imóvel objeto desta matrícula. EMOLUMENTOS: R$ 55,18 (sendo destes, R$ 
10,90 de TFJ,  R$ 14,15 de FUNCIVIL, R$ 1,32 de ISSQN e R$ 13,31 de Protocolo). CNJ: 127639. Selo digital 
127639AAA255865 - Código de validação: WVT. Dou  fé.   A  Oficial   - 
 

 

AV-20-95775 feito em 26 de fevereiro de 2025. PRENOTAÇÃO Nº 107.026 de 20/02/2025. AVERBAÇÃO DE 
PENHOR - Conforme CÉDULA DE PRODUTO RURAL FINANCEIRA COM GARANTIA DE PENHOR DE SAFRA 
Nº 01/2025, emitida por JOSE EDUARDO MARTINS DIPE em favor da TERRA FORTE COMÉRCIO DE 
PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA, de Alvorada/TO, em 18/02/2025, registrada nesta Serventia no livro 3 sob n° 
11965 a garantia de Penhor de Safra Milho, período 2025/2025, está sendo cultivado na área de 259,35ha do 
imóvel objeto desta matrícula. EMOLUMENTOS: R$ 57,84 (sendo destes, R$ 11,43 de TFJ,  R$ 14,83 de FUNCIVIL,  

 



R$ 1,38 de ISSQN). CNJ: 127639. Selo digital 127639AAA260907 - Código de validação: ZBW. Dou  fé.   A  Oficial   
-
 

 

AV-21-95775 feito em 19 de dezembro de 2025. PRENOTAÇÃO Nº 110.285 de 18/12/2025. PROSSEGUIMENTO 
DE ATOS EXPROPRIATÓRIOS - Conforme determinação judicial contida em Ofício de n° 894/2025, expedido pela 
MM. Juíza de Direito, Dra. Nunziata Stefania Valenza Paiva, UPJ Varas Cíveis 1ª e 2ª da Comarca de Catalão/GO, 
extraído dos Autos n° 5503358-09.2023.8.09.0029, faço constar que fica autorizado o prosseguimento dos atos 
expropriatórios para fins de consolidação de propriedade fiduciária do presente imóvel, em favor de Cooperativa de 
Crédito, Poupança e Investimento  SICREDI. EMOLUMENTOS: R$ 57,84 (sendo destes, R$ 11,43 de TFJ,  R$ 
14,83 de FUNCIVIL, R$ 1,38 de ISSQN e R$ 13,94 de Protocolo). CNJ: 127639. Selo digital 127639AAA290267 -
Código de validação: RUT. Dou  fé.   A  Oficial   - 
 

 

AV-22-95775 feito em 19 de junho de 2026. PRENOTAÇÃO Nº 111717 de 04/05/2026. SANEAMENTO DE 
MATRÍCULA  Em atendimento ao Despacho/Oficio n° 49/2026 da CGJUS e nos termos do art. 2 13 c/c art. 214 
da Lei n° 6.015/1973, faço constar que a venda do imóvel contido na escritura pública de compra e venda e objeto 
do R.02, desta matrícula, fora feita mediante Alvará Judicial, expedido pelo Juízo da 7ª Vara Cível da Comarca de 
Boa Vista/RR., Processo nr. 010.12.016746-4  Inventário. Requerente: Artur Nogueira Neto, CPF 446259792-34. 
Requerido: Espólio de Vibaldo Nogueira Barros. O referido é verdade e dou fé. EMOLUMENTOS: R$ 0,00 (sendo 
destes, R$ 0,00 de TFJ,  R$ 0,00 de FUNCIVIL, R$ 0,00 de ISSQN e R$ 0,00 de Protocolo). CNJ: 127639. Selo 
digital 127639AAA309817 - Código de validação: RXQ. Dou  fé.   A  Oficial   - 
 

 

AV-23-95775 feito em 19 de junho de 2026. PRENOTAÇÃO Nº 111717 de 04/05/2026. SANEAMENTO DE 
MATRÍCULA - Em atendimento ao Despacho/Oficio n° 49/2026 da CGJUS e nos termos do art. 213 c/c art. 214 da
Lei n 6.015/1973, faço constar que: conforme Documento Único de Arrecadação Municipal DUAM, CCP:130649 
datado em 12/04/2019 Referência 4/2019 nr. 5436205 no valor de R$20.904,55 referente ao ITBI devido pelos 
registros R-2 e R-3-95775, referente ao imóvel avaliado em R$696.605,53, foi pago junto à Caixa Econômica Federal 
em favor do Município de Porto Nacional. EMOLUMENTOS: R$ 0,00 (sendo destes, R$ 0,00 de TFJ,  R$ 0,00 de 
FUNCIVIL, R$ 0,00 de ISSQN). CNJ: 127639. Selo digital 127639AAA309828 - Código de validação: IFY. Dou  fé.   
A  Oficial   - 
 

 

AV-24-95775 feito em 19 de junho de 2026. PRENOTAÇÃO Nº 111717 de 04/05/2026. SANEAMENTO DE 
MATRÍCULA - Em atendimento ao Despacho/Oficio n° 49/2026 da CGJUS e nos termos do art. 213 c/c art. 214 da
Lei n° 6.015/1973, faço constar que conforme Aditivo averbado no Av.13 desta matrícula, na Clausula Segunda: Da 
Alteração das Partes, foi firmado entre a Credora e Devedores, alterações sobre o contrato registrado sob o nr. 
R.12, entre as quais fora incluído como devedor solidário o Sr. Leonardo Barione de Sousa, passando este a 
responder integralmente pelas obrigações contratadas. EMOLUMENTOS: R$ 0,00 (sendo destes, R$ 0,00 de TFJ,  
R$ 0,00 de FUNCIVIL, R$ 0,00 de ISSQN). CNJ: 127639. Selo digital 127639AAA309832 - Código de validação: 
HPG. Dou  fé.   A  Oficial   - 
 

 

AV-25-95775 feito em 19 de junho de 2026. PRENOTAÇÃO Nº 111717 de 04/05/2026. SANEAMENTO DE 
MATRÍCULA - Em atendimento ao Despacho/Oficio n° 49/2026 da CGJUS e nos termos do art. 213 c/c art. 214 da
Lei n° 6.015/1973, faço constar que as averbações de Conhecimento de Penhor praticadas no AV.14 e AV.16, desta 
matrícula foram procedidas com base no art. 42 da Lei 10.931/2004. O referido é verdade e dou fé.
EMOLUMENTOS: R$ 0,00 (sendo destes, R$ 0,00 de TFJ,  R$ 0,00 de FUNCIVIL, R$ 0,00 de ISSQN). CNJ: 127639. 
Selo digital 127639AAA309834 - Código de validação: XMN. Dou  fé.   A  Oficial   - 
 

 

AV-26-95775 feito em 19 de junho de 2026. PRENOTAÇÃO Nº 111717 de 04/05/2026. DECURSO DE PRAZO 
PARA PURGAÇÃO DA MORA - Atendendo ao requerimento do credor fiduciário e aos documentos apresentados, 
certifico que o devedor fiduciante foi regularmente intimado nos autos do procedimento de constituição em mora 
instaurado perante esta serventia, na forma do art. 26 da Lei n° 9.514/1997. Certifico, ainda, que decorreu o prazo 
legal sem que houvesse comprovação do pagamento integral das parcelas vencidas, encargos contratuais, 
despesas de cobrança, intimação e demais valores exigíveis para purgação da mora. Em consequência, fica
consignado o decurso do prazo legal para purgação da mora, permanecendo o procedimento apto ao 
prosseguimento para fins de consolidação da propriedade fiduciária, observados os requisitos legais e fiscais 
aplicáveis. EMOLUMENTOS: R$ 60,39 (sendo destes, R$ 11,93 de TFJ,  R$ 15,49 de FUNCIVIL, R$ 1,44 de 
ISSQN). CNJ: 127639. Selo digital 127639AAA309848 - Código de validação: PUE. Dou  fé.   A  Oficial   -
 

 

AV-27-95775 feito em 19 de junho de 2026. PRENOTAÇÃO Nº 112169 de 16/06/2026. CONSOLIDAÇÃO DA  

 



PROPRIEDADE - Nos termos do Requerimento assinado por Tiago dos Reis Ferro, OAB/MS 13.660, datado de 
10/06/2026, representante legal da Credora Fiduciária, dívida relativa ao contrato de financiamento imobiliário com 
Alienação Fiduciária em garantia n. de controle: 091112, firmado em 11/03/2021, registrado acima sob nr. R-12-
95775, com base no Art. 26, § 7º da Lei 9.514/97, procedo a Averbação da CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE 
do imóvel objeto desta matrícula, pela credora fiduciária COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E 
INVESTIMENTO UNIÃO DOS ESTADOS DE MATO GROSSO DO SUL, TOCANTINS E OESTE DA BAHIA -
SICREDI UNIÃO MS/TO, CNPJ n° 24.654.881/0001-22, instituição financeira cooperativa, com sede na Avenida 
Afonso Pena, n° 2790, Bairro Centro, na cidade de Campo Grande/MS. A credora fiduciária deverá promover os 
leilões públicos disciplinados no artigo 27 da Lei Federal 9.514/97. O ITBI foi recolhido ao Município de Porto 
Nacional/TO, no valor de R$102.645,00, sobre  avaliação de R$6.843.000,00. EMOLUMENTOS: R$ 12.005,06 
(sendo destes, R$ 2.180,37 de TFJ,  R$ 1.457,14 de FUNCIVIL, R$ 398,33 de ISSQN). CNJ: 127639. Selo digital 
127639AAA309857 - Código de validação: RUY. Dou  fé.   A  Oficial   -

Porto Nacional/TO, 24 de junho de 2026

Poder Judiciário Estado do Tocantins
Selo Eletrônico de Fiscalização

127639AAA309904-DAD
Consulte esse selo em

https://selodigital.tjto.org

Emolumentos: R$ 34,33
Taxa Judiciária: R$ 13,55
Funcivil: R$ 16,83
ISSQN: R$ 1,72
FSE: R$ 2,80
Total: R$ 69,23


